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CONTRATO N. ---/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, 

por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o n. 03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Bairro Água 

Limpa, Paço Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ----, representada por seu Secretário, o Senhor ----, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n. ----- e inscrito no CPF n. ---, doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa ----, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: ----, localizada na Rua --, ---, 

, --- - MT, CEP ---, neste ato, representada por seus ---, o Senhor --, , inscrito no CPF n. ---, 

doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo arquivado na 

Superintendência de Licitação, resolvem celebrar o CONTRATO N. ---/2024, decorrente da 

Dispensa Eletrônica de Licitação n. --/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições do art. 75, II, da 

Lei n. 14.133/21, no Decreto Municipal 81/2023, no Comunicado de Dispensa Eletrônica de Licitação 

n. ---/2024, bem como na proposta da contratada, no Termo de Referência N. 82/2024 da 

Secretaria Municipal de Viação e Obras. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria geral 

dos contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como nos 

demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO N. 1001199/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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2.1. DO OBJETO 

2.1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de 

equipamentos permanentes de informática para atender às necessidades do Município de Várzea 

Grande - MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

2.1.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. GESTÃO CONTRATUAL: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado totaliza a importância global de R$---------. 

 

4.2. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.2.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da seguinte 

classificação orçamentária:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ----- 

Dotação Orçamentária:  
projeto/Atividade:  
Natureza da Despesa:  
Fonte:  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da formalização do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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6.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

6.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal os documentos exigidos para fins de pagamento. 

6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

6.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n. 14.133, de 2021. 

6.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

6.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
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6.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

6.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.23. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo de Dispensa de licitação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO GESTOR DO CONTRATO 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.9.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.10. Gestor do Contrato  

7.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

7.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.10.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7.10.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da ordem de fornecimento.  

8.2. A entrega será realizada conforme a ordem de fornecimento enviada pela contratante.  

8.3. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados em embalagem individual e 

adequada, de preferência embalagens produzidas com materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante seu transporte e armazenamento.  

8.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Secretaria de Viação e Obras no Paço 

Municipal Couto Magalhães na Avenida Castelo Branco, Número 2.500, Várzea Grande, mato Grosso, 

Brasil, CEP 78.125-900.  

8.5. Os custos de frete e entrega correrão por conta do fornecedor. Critérios de aceitação  
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8.6. Após testes nos equipamentos recebidos por parte da equipe de fiscalização do contrato, será 

elaborado Termo de Recebimento Definitivo.  

8.7. Os procedimentos de teste e inspeção se encontram detalhados no item  

8.8. Procedimentos de Teste e Inspeção:  

• Ligar a CPU e os monitores até a inicialização dos equipamentos;  

• Verificar se a imagem está clara, nítida e sem distorções;  

• Testar diferentes entradas (HDMI, VGA etc.) para garantir que todas funcionem corretamente;  

• Verificar as configurações dos equipamentos, de acordo com as exigências deste Termo de 

Referência;  

• Conectar o teclado e o mouse ao computador e verificar se são reconhecidos;  

• Testar todas as teclas do teclado para garantir que funcionem corretamente;  

• Testar os botões do mouse, o movimento e o clique;  

• Verificar se não há atrasos ou problemas de resposta ao usar o teclado e o mouse 

• Testar as funcionalidades básicas da webcam. Garantia, manutenção e assistência técnica  

8.9. O prazo de garantia dos equipamentos será de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). UASG 989167 Termo de 

Referência 82/2024 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 

União Atualização: Dezembro/2023 Termo de Referência – Contratação Direta Aprovado pela 

Secretaria de Gestão. Identidade visual pela Secretaria de Gestão 7 de 22  

8.10. Para os casos de fornecimento de equipamentos, a garantia deve ser do tipo on-site 

(modalidade de atendimento em que o fabricante/fornecedor disponibiliza um técnico para 

atendimento no local de instalação do produto), com substituição de equipamentos e/ou peças, 

quando necessário.  

8.11. Durante o período de assistência técnica da garantia dos equipamentos, o FORNECEDOR 

deverá disponibilizar, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, meios para esclarecimento de 

dúvidas relativas ao uso, instalação ou configuração dos equipamentos, assim como orientação e 

acompanhamento da solução de problemas  

8.12. O FORNECEDOR deverá também disponibilizar suporte técnico não assistido, o qual 

compreenderá o download de informações técnicas e de drivers, e de aplicativos/utilitários 

relacionados com os equipamentos fornecidos. Este serviço deverá ser prestado pela Internet, e-

mail, e/ou outro meio hábil de comunicação.  

8.13. Solicitação de reparo/manutenção dos EQUIPAMENTOS: Após a ciência do problema que 

ocasionou a solicitação do suporte, terá O FORNECEDOR o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para atender o chamado e 48 (quarenta e oito) horas para apresentar solução satisfatória para 

o problema.  

8.14. Caso o problema detectado não seja solucionado dentro deste prazo, o fornecedor deverá 

disponibilizar, imediatamente, outro equipamento, com especificações semelhantes ou superiores 

até que o equipamento defeituoso seja posto novamente em funcionamento em perfeitas condições, 

num prazo máximo de 30 dias. Havendo impossibilidade do reparo do equipamento, o fornecedor 

deverá prover a substituição definitiva do equipamento defeituoso.  

8.15. O FORNECEDOR deverá oferecer canais de comunicação números de telefone, meios virtuais 

(website, e-mail, chat etc) para que seja formalizado o pedido de reparo ou substituição dos 

equipamentos pelo usuário. 
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8.16. Preposto 

8.16.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

8.16.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Subcontratação 

8.16.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.17. Do Recebimento 

8.17.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.17.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

8.17.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 60 (sessenta) dias úteis.  

8.17.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

8.17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

8.17.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

8.17.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.18. Sustentabilidade:  

8.18.1. Devem atender aos requisitos baseados no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Esses requisitos são fundamentais para assegurar que as contratações realizadas pelo setor público 

estejam alinhadas com os princípios de desenvolvimento sustentável e responsabilidade 

socioambiental. Eles incluem:  
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8.18.2 Redução do Impacto Ambiental: As contratações devem promover a redução do impacto 

ambiental ao longo de todo o ciclo de vida do produto ou serviço, desde a extração de matérias-

primas até a disposição final.  

8.18.3 Eficiência Energética: Os produtos e serviços adquiridos devem demonstrar eficiência no uso 

de energia, contribuindo para a diminuição do consumo e para a preservação dos recursos naturais.  

8.18.4 Uso de Materiais Sustentáveis: Deve-se priorizar materiais reciclados, recicláveis, renováveis 

ou provenientes de fontes sustentáveis, incentivando a economia circular.  

8.18.5 Inclusão Social: Os processos de contratação devem fomentar a inclusão social, garantindo 

que a produção não envolva trabalho infantil ou forçado e promova condições de trabalho dignas. 

8.18.6 Desenvolvimento Econômico: As contratações devem contribuir para o desenvolvimento 

econômico local, preferencialmente utilizando mão de obra e recursos da região onde será 

implementado.  

8.18.7 Transparência e Rastreabilidade: É essencial assegurar a transparência na cadeia de 

fornecimento e a rastreabilidade dos insumos utilizados.  

8.18.8 Inovação e Qualidade: As contratações devem estimular a inovação e garantir a qualidade 

dos produtos e serviços, assegurando que atendam ou superem os padrões de desempenho 

estabelecidos.  

8.18.9 Compliance Legal: Todos os produtos e serviços adquiridos devem estar em conformidade 

com as legislações aplicáveis, incluindo normas ambientais, sociais e de segurança.  

8.18.10 Esses requisitos são parte integrante do processo de contratação e devem ser considerados 

em todas as fases, desde o planejamento até a execução contratual e a gestão ambiental adequada 

dos resíduos. 

8.19. Critérios de aceitação  

8.19.1. Após testes nos equipamentos recebidos por parte da equipe de fiscalização do contrato, 

será elaborado Termo de Recebimento Definitivo.  

8.19.2. Os procedimentos de teste e inspeção se encontram detalhados no item 5.8 - Procedimentos 

de Teste e Inspeção. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 164 do Decreto n. 81/2023. 

9.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção 

monetária. 

9.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo I, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços OU o disposto neste item.  

9.2.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada  

9.2.2.1. Não produzir os resultados acordados,  
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9.2.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

9.2.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.3. LIQUIDAÇÃO  

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

9.3.3.1. O prazo de validade;  

9.3.3.2. A data da emissão;  

9.3.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.3.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.3.3.5. O valor a pagar; e 

9.3.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

9.3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, sendo documentação mencionada no art. 168 

do Decreto Municipal n. 81/2023. 

9.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, CGU e CEIS para identificar possível razão 

que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com 

a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (inciso I do 

art. 123 do Decreto Municipal nº 81/2023). 

9.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 



 

10 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br 

Procuradoria Geral do Município – Superintendência de Contratos e Convênios - Fone: (065) 98475-6538 
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 

9.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

9.4. FORMA DE PAGAMENTO  

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

10.1. DO REAJUSTE 

10.1.1. O preço do contrato é fixo e irreajustável pelo prazo de um ano contados da data da 

assinatura do contrato. 

 

10.2. DO REEQUILÍBRIO 

10.2.1. O valor do Contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 124, inciso II, alínea 

d, da lei 14.133/21, e observados os itens subsequentes do termo de referência. 

10.2.2. Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular;  

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato;  

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa;  

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento. 

10.2.3. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.4. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços do contrato, 

caberá à Procuradoria Geral do Município de Várzea Grande a análise jurídica e à Controladoria a 

análise contábil. 

10.2.5. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro e reajuste será registrado por 

aditamento ao contrato. 

10.3. A prorrogação do contrato sem requerimento expresso da aplicação dos reajustes 

implica na renúncia decorrentes dos interstícios já decorridos. 
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10.4. O processo de reequilíbrio deverá observar o previsto na Lei 14.133/2021 e os arts. 140 e 

seguintes do Decreto Municipal 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133, de 2021 e art. 153 do Decreto Municipal n. 81.2023 

será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.4. Atuarão como fiscal do presente contrato os seguintes servidores: 

11.4.1 Fiscal do Contrato: ----------, Matrícula nº ---------- 

11.4.2 Fiscal substituto: ------------, matrícula -----------. 

11.5. As atividades de fiscalização da execução dos contratos compreendem um conjunto de ações 

que objetivam:  

11.5.1. aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela administração para os serviços 

contratados;  

11.5.2. verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;  

11.5.3. prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e  

11.5.4. encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a 

assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do 

contrato.  

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor.  

11.7. A Controladoria-Geral do município e o público usuário poderão sempre informar o fiscal sobre 

eventual irregularidade e auxiliá-lo na atividade de fiscalização.  

11.8.  Entre outras atribuições, compete ao fiscal de contrato e seu substituto:  

11.8.1. acesso aos autos do contrato e da licitação que o antecedeu, sempre que solicitado, podendo 

solicitar cópia dos documentos necessários à fiscalização;  



 

12 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br 

Procuradoria Geral do Município – Superintendência de Contratos e Convênios - Fone: (065) 98475-6538 
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 

11.8.2. informar à autoridade superior, de ofício ou a requerimento, todas as ocorrências relevantes 

referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e descumprimentos, sugerir as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  

11.8.3. solicitar ao contratado os documentos exigidos para a prestação do serviço ou fornecimento 

do bem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento da legislação aplicável, 

substituição de produtos defeituosos ou repetição de serviços executados em desconformidade com 

as normas aplicáveis;  

11.8.4. informar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que constatar;  

11.8.5. elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 

período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; e 

11.8.6. receber cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de contratos, a exemplo 

do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada/planilha de custos e 

formação de preços, da garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização.  

11.9. Em cumprimento ao dever de fiscalização contratual, caberá ao fiscal do contrato verificar 

periodicamente, de acordo com a natureza do objeto do contrato, a manutenção de todas as 

condições de habilitação, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021 e do edital, devendo requerer 

do contratado as certidões necessárias para tanto em períodos não superiores a 3 (três) meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021) 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021 

e art. 128, II do Decreto Municipal n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 

atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 137, 138 e 

139 da Lei n. 14.133/21, podendo ser: 

a) Consensual- por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

b) Administrativa - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

c) Decisão arbitral ou Judicial - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 137 da Lei n. 14.133/21;  
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b) Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.   

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 138 acarreta as consequências previstas no 

art. 139, incisos I a IV, da Lei n. 14.133/21. 

13.3. O CONTRATADO reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso 

de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do art. 137 a 139 da Lei n. 14.133/21. 

13.4. Fica vedada a rescisão consensual quando verificado que houve descumprimento por parte do 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n. 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes; 

14.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

14.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa não ensejará em 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

14.5. Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva; 

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas; 

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n. 14.133/2021); 

14.8. O contrato poderá ser extinto: 

14.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021). 

14.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, §3º do Decreto n. 7.203/2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei n. 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, 

nos termos do Art. 174 do Decreto nº 81, de 2023: 

i) Advertência, será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não implique em 

prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância 

praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de penalidade mais grave. (Art. 

176 do Decreto nº 81, de 2023); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 15% a 30% 

do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 15 % a 25% do valor do 

Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no caso 

de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou transtorno 
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à administração na forma prevista em edital ou em contrato (art. 177, caput, do Decreto nº 81, de 

2023). 

15.4.1. A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, respeitados 

os intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados à administração. 

15.4.2. A multa, será descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente 

de outros contratos firmados com a administração pública municipal. (art. 177, §1, do Decreto nº 

81, de 2023). 

15.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 177, §2, do Decreto nº 81, de 

2023). 

15.4.4. A aplicação de multa não impedirá que a administração promova a extinção unilateral do 

contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Nacional nº. 14.133/2021. 

(art. 177, §3, do Decreto nº 81, de 2023) 

15.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 183, caput, do Decreto nº 81, de 2023). 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 81, de 2023. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 180 do Decreto nº 81, de 2023): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; 

f) situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e 

seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; e 

g) a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

16.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, 

pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. O contratado obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 

o limite facultado pela regra do Artigo 125 da Lei n. 14.133/21, e art. 148 do Decreto Municipal n. 

81/2023, desde que as alterações a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta mesma Lei 

não transfigurarem o objeto desta contratação. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto Federal n. 7.724, de 2012, bem como no art. 47 do Decreto Municipal n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Várzea Grande/MT, como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do 

conforme art. 92, §1º da Lei n. 14.133/21. 

Várzea Grande/MT,---------. 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 


